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LEI MUNICIPAL 214/2017 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

“ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS A LEI
MUNICIPAL N" 011/97 DE 10 DE JANEIRO DE 1997, E

ALTERAÇÕES, QUE DISPÕE SOBRE O
CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE DO MUNICÍPIO
DE FRANCISCO MACEDO-PI, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

SUAS

DE FILANCISCO MACEDO, Estado do Piauí, no uso de

Câmara Municipal, votou e aprovou e ele sanciona e
O PREFEITO MUNICIPAL

suas atribuições legais, íaz saber que

promulga a seguinte Lei Complementar:

a

- O art. 2°, da Lei N'" 011/97, de 10 de janeiro de 1997, passa a vigorar
com a

Art. 1

seguinte redação:

- O Conselho Municipal de Saúde será composto por 12 representantes , com
"Art. 2°

respectivos suplentes, sendo 02 representantes do governo municipal (01 da Secretaria
Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, e 01 outro da Secretaria de

e Tesouraria), 02 representantes dos prestadores de serviços daMunicipal de Finanças

trabalhadores da saúde, 02 representantes do Sindicato dossaúde, 02 representantes de

Trabalhadores Rurais, 02 representantes

educação, escolhidos através de eleição pelas suas respectivas

da
de entidades religiosas e 02 representantes

entidades, sem direito a

mandato de dois anos.qualquer forma de remuneração, com

da Lei n° 011/97, de 10 de janeiro de 1997,- Acrescente-se o inciso XVI no artigo jArt. 2

que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3L Compete ao Conselho Municipal de Saúde:

saneamento básico do Município de Francisco MacedoXVI - Deliberar sobre a política de

PI.

- Revogam-se as disposições em contrário.Art. 3

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.Art. 4'
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Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo-PI, aos 27 dias do mês de dezembro

de 2017. n
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Sala das Sessões da Câmara Municipal
de Fco. /

Levado a sesáão nesta data, Câmara j^unicipal
de Francisco Maceda-PI, em
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cretariãTraminIstrativa Secfètârlo^da Câmara
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Sala das sessõ

Discursâo

Presráente da Câmara
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RETIFICAÇÃO DE EXTRATO 
Em retificação ao extrato de contrato, publicado na Edição 587, pg. 30, de 
23.10.2023, referente à Inexigibilidade nº 007 /2022, do diário oficial das prefeituras 
piauienses, !D: 3F47B66A06 044, onde se lê: Assinatura: 30/09/2023 leia-se: 
Assinatura: 29/09/2023; onde se lê: 30 de setembro de 2023 leia-se: 29 de setembro 
de 2023. 

Francisco Macedo (PI), 23 de outubro de 2022. 
Adeilson Antão de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº214/2017 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017. 

"ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI 
MUNICIPAL Nº 011/97 DE 10 DE JANEIRO DE 1997, E 
SUAS ALTERAÇÕES, QUE DISPÕE SOBRE O 
CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE DO MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO MACEDO-PI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, Estado do Piauí, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, votou e aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° . O art. 2º, da Lei Nº O 11/97, de I O de janeiro de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 2º . O Conselho Municipal de Saúde será composto por 12 representantes, com 

respectivos suplentes, sendo 02 representantes do governo municipal (O 1 da Secretaria 

Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, e O 1 outro da Secretaria de 

Municipal de Finanças e Tesouraria), 02 representantes dos prestadores de serviços da 

saúde, 02 representantes de trabalhadores da saúde, 02 representantes do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais, 02 representantes de entidades religiosas e 02 representantes da 

educação, escolhidos através de eleição pelas suas respectivas entidades, sem direito a 

qualquer forma de remuneração, com mandato de dois anos." 

Art. 2º. Acrescente-se o inciso XVI no artigo 3° da Lei nº 011 /97, de 10 de janeiro de 1997, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º. Compete ao Conselho Municipal de Saúde: 

······································································ 
XVI . Deliberar sobre a política de saneamento básico do Municipio de Francisco Macedo -

PI." 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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LEI N2 

ID: FA125B259A864 

Preleltura IIUDICIPBI de FranclSco Macedo 
lu■ ~ Ber■ld■ Maria lle llleacar, s/■ 

CIP 84.884- 010 

Ol.l. /97 , de l.Q d e jane iro de l.997. 

Cria o CONSELHO MUNICIPAL DESA.­

'ÔilE de Francisco Ma.cêdo- P I. e dá 
o u tras p r ovid ên cias . 

O Prefeito Mu;nio i pa.1 de Franc i sco Ma.cêdo , Estado ' 

d o P i a uí, no uso de suas atr ibuições l ega.ia , 

Faço saber que a Câmara. Municipal aprovou e eu sa.Q. 

ciono a seguinte Lei: 

Art . l. SI - O Consel ho 1.lunicipe.1 de Se.Úde de Franci.a, 

c o Ma.cêdo-P I . , se consti tui em instânci a col egiada de gest ã o • 

de sa.Úda n o âmbi to do Munic í pio , de caráter pezmanent e e d e li­

b erati vo , composto p or r epr esent antes do governo, prestadores ' 

de serviços , profi ssi onai s de aaÚde e usuári os , cuja repr esen­

tação será pari tári a em relação ao conjtmto do s demai.s segxnen­

to a e a tua na f ormulação d e eatratég:i.aa e no c ontrol.e de exec~ 

ção da pol.Í t i.ca de saÚde , incl.uei.ve n os aspec t os e conômicos e 

fi.nanceiro s . 

Art . 22 - O Con sel ho Munic i pal d e Sa.Úde se c ompõe • 

d e 1 2 r epresentantes , com r espec t i vos au p l.ent e s , sendo 0,2 r e ­

presentantes do governo mi.m.i ci.:pe.l, 0 2 r epr esen tantes d o e pres­

tadores de serviç o s da aa.Úde , 0 2 r epr esent ante s de trabal ha.do­

res da. saÚde , 0 2 r e presen tantes do Sindicat o do s Tra.bal.bador es 

Rurai s , 02 r epr esentantes da I greja Católi c a e 02 repr esen tan­

tes da educação escol.bidoa a t ravés d e l e i ção pela.e suas r es­

pecti.va.s an ti.d.ades, sem d i.rei t o a qualque r forma de remunera- ( 

ção , c om mandato de doi s ano s . 

Art. 3 si: - Compete a o Consel ho Mu:nicipe.1 d e Se.Úde : 

I- p l.anejar, acompanhar , f i scali.zar, aval i.ar e d e -


